
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

1 

Travessa dos Pescadores, 111, Centro, Armação dos Búzios, CEP 28.950-000, RJ 
Telefones: (22) 2623-6575 / (22) 2623-6497 

Edital de Chamamento Público nº 001/2020 
 
O MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, através do Fundo Municipal de Assistência Social, com esteio na Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e na Lei Municipal 
nº 1.532, de 17 de janeiro de 2020, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de 
organização da sociedade civil interessada em celebrar parceria, através de Termo de Colaboração, que tenha por 
objeto a reunião de esforços e medidas visando à mútua colaboração e a atuação conjunta da Administração 
Pública Municipal e da Organização da Sociedade Civil para o desenvolvimento de ações de assistência social 
aos portadores de necessidades especiais na cidade de Armação dos Búzios. 
 
1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta para a celebração de parceria com o 
Município de Armação dos Búzios, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), através da 
formalização de Termo de Colaboração, com intuito de interesse público e recíproco que envolve a transferência 
de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital. 
 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019/2014 e pelo Decreto Federal nº 8.726/2016, 
além dos demais normativos aplicáveis e condições previstas neste Edital.  
 

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do Termo de Colaboração. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O Termo de Colaboração terá por objeto ações que contemplem a reunião de esforços e medidas visando à 
mútua colaboração e a atuação conjunta da Administração Pública Municipal e da Organização da Sociedade 
Civil, para o desenvolvimento da execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias, na cidade de Armação dos Búzios, de acordo com a tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.   
2.1.1. A proposta de ações deverá estar de acordo com as seguintes diretrizes: 
a) Ofertar atendimento especializado à pessoas com deficiência, seus cuidadores e familiares com vivência de 
violação de direitos que comprometam sua autonomia. 
b) O atendimento deverá iniciar com a acolhida e a escuta ativa e qualificada do usuário e sua família e a 
elaboração conjunta de um Plano de Atendimento Individual ou Familiar. As atividades no serviço serão realizadas 
por uma equipe multiprofissional, multidisciplinar e de atuação interdisciplinar, sob distintas metodologias de 
escuta e expressão das relações (reuniões, leituras, vídeos, música, grupos focais, atenção individualizada, 
atividades em oficinas diversificadas como, música, teatro, atividades com água, esporte e lazer, dentre outras), 
não apenas nos espaços físicos da OSC, mas envolvendo o domicílio, o bairro, a comunidade, clubes, cinemas, 
praças, entre outros espaços, com o objetivo de promover: convivência familiar, grupal e comunitária, 
fortalecimento de vínculos e cuidados pessoais; ampliação das relações sociais para evitar o isolamento social; 
identificação de tecnologias assistivas de autonomia e convivência no Centro-Dia, no domicílio e na comunidade; 
inclusão em outros serviços no território (educação, consultas, reabilitação, odontologia, atividades culturais, de 
esporte e lazer); acesso a benefícios (BPC, Bolsa família) e benefícios eventuais; orientação e apoio aos 
cuidadores familiares; produção de conhecimentos de referência para o SUAS. 
c) O Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias é um serviço do 
SUAS e está referenciado ao CREAS Municipal. O serviço deve: estar alinhado com as normativas do SUAS; ter 
sua oferta um caráter público e ser gratuito, de interesse público; o atendimento será exclusivo ao público para o 
qual se destina o serviço; manter o reconhecimento e a centralidade da família em suas ações; estabelecer 
compromissos, procedimentos comuns, específicos e/ou complementares com a rede pública e privada que sejam 
demandados pelas necessidades dos usuários do serviço; definir fluxos de encaminhamentos e troca de 
informações com a rede pública; ter mecanismos e instrumentos para registros de informações de gestão e 
avaliação de resultados. 
d) Compor equipe multiprofissional constituída por, no mínimo: 01 Coordenador do Serviço (técnico de nível 
superior); 01 Assistente Social; 01 Psicólogo; 01 Terapeuta Ocupacional; 10 profissionais de nível médio, na 
função de Cuidador; 01 Cozinheiro(a); 01 Auxiliar de Serviços Gerais para o atendimento de 30 usuários por turno. 
Esta equipe mínima deverá estar no serviço durante todo seu período de funcionamento, não sendo permitido o 
fracionamento de horários. Outros profissionais poderão ser contratados, desde que justificada sua necessidade 
com o interesse do objeto e não ultrapasse a legalidade do presente termo. 
e) Com vistas a monitorar processos e conferir resultados, o serviço deverá definir instrumentos que permitam a 
avaliação do alcance dos objetivos alcançados com os usuários, a partir de indicadores identificados no momento 
inicial do atendimento a partir da observação de aspectos como: o aumento da autonomia do usuário para 
superação das barreiras; a ampliação do acesso à informação; a diminuição do isolamento social; o apoio à 
convivência familiar e comunitária com qualidade; a diminuição das situações de negligência, maus tratos, 
abandono; o acesso a outros serviços no território; a prevenção da institucionalização; o apoio aos cuidadores 
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familiares; diminuição do stress; aumento do autocuidado e da autonomia; a diminuição dos custos da família com 
os cuidados; o apoio à inclusão produtiva da família; o fortalecimento do papel protetivo da família. 
f) O acesso ao serviço deve ser garantido a qualquer pessoa com deficiência em situação de dependência, seus 
cuidadores e familiares, e as formas de acesso devem ser: demanda espontânea de membros da família e/ou da 
comunidade; busca ativa; por encaminhamento dos demais serviços socioassistenciais e das demais políticas 
públicas setoriais; por encaminhamento dos demais órgãos de Defesa e Garantia de Direitos.  
g) Deverão ser atendidos jovens e adultos com deficiência em situação de dependência e suas famílias, 
prioritariamente aqueles beneficiários do Benefício da Assistência Social de Prestação Continuada (BPC), em 
situação de pobreza e/ou risco por violação de direitos, que estejam incluídos no Cadastro Único de Programas 
Sociais (CadÚnico). Atenção especial deve ser dada às demandas encaminhadas pelos CREAS nas situações de 
pessoas com direitos violados e à busca ativa realizada pelos CRAS nas visitas domiciliares de acompanhamento 
dos beneficiários do Programa Bolsa Família (PBF), BPC e das famílias no território. 
h) Considerar a importância de constituir dinâmicas de cooperação e troca de vivências entre os grupos de 
usuários do serviço ofertado em Centro-Dia, estes devem ser integrados por jovens e adultos em situação de 
dependências distintas e/ou vivendo em condições de vulnerabilidade e risco por violação de direitos 
diferenciadas, evitando-se a formação de grupos por deficiência ou a implantação de Centros-Dia de referência 
por categoria de deficiência. Para tanto, o serviço deve estar instrumentalizado e capacitado com técnicas e 
metodologias adequadas para tornar-se acessível aos seus usuários considerando suas deficiências. 
i) Encaminhar um Relatório do Cumprimento do Objeto ao CREAS Municipal informando as rotinas do serviço e a 
avaliação do Plano de Trabalho da Unidade, que deverá ser construído pela coordenação Geral do Serviço com a 
participação da equipe multiprofissional, devendo constar as seguintes informações: relação quantitativa e nominal 
de pessoas atendidas e os encaminhamentos feitos na articulação do território; Plano de Atendimento Individual 
ou Familiar das pessoas atendidas. 
j) Prevenir situações de sobrecarga e desgastes de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda de 
cuidados permanentes/prolongados. 
k) Ofertar o serviço por, no mínimo, 08 (oito) horas diárias, 05 (cinco) dias por semana, excepcionalmente, 
podendo funcionar em outro regime de horário, de acordo com a necessidade e/ou orientações técnicas 
planejadas em conjunto com as pessoas com deficiência, seus cuidadores e familiares, observando o 
funcionamento mínimo de 40 (quarenta) horas semanais e abrangência no município de Armação dos Búzios, 
sendo vedado o atendimento de usuários de outros municípios sem as devidas autorizações e trâmites 
jurisdicionais. 
l) Todo atendimento deverá ser orientado a partir do Plano de Atendimento Individual ou Familiar, que, após 
definidos os dias e turnos de permanência do usuário no serviço, deverá organizar: a oferta de um conjunto 
variado de atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede 
de serviços locais; orientação e apoio ao cuidador familiar; cuidados pessoais; desenvolvimento do convívio 
familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; mobilização de família extensa ou ampliada; 
mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; mobilização para o exercício da cidadania; 
elaboração de relatórios e/ou prontuários. 
2.1.2. São objetivos específicos da parceria: 
a) ofertar atendimento especializado às pessoas com deficiência no município de Armação dos Búzios, devendo-
se alcançar o quantitativo mínimo de 200 (duzentos) indivíduos/famílias atendidos durante o período de 12 
(doze) meses;   
b) promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das pessoas participantes; 
c) possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do dependente convive e compartilha cultura, 
troca de vivências e experiência; 
d) prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários, assegurando o direito à convivência familiar e 
comunitária; 
e) apoiar as famílias e cuidadores na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios 
de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção; 
f) promover o acesso a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das 
demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos; 
g) acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, tais como 
bancos, mercados, farmácias, dentre outros do dia-a-dia, conforme necessidades; 
h) ofertar formação e qualificação profissional para pessoas com deficiência, promovendo a inserção no mercado 
de trabalho e priorizando beneficiários do Benefício de Prestação Continuada – BPC. 
 

2.2. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes do Termo de Cloraboração serão provenientes do 
Fundo Municipal de Assistência Social e importam no valor máximo de R$ 1.300.000,00 (hum milhão e 
trezentos mil reais). (vide item 9.1.) 
 

2.3. Os recursos informados acima serão liberados em parcelas fixas e mensais, sendo tais pagamentos 
efetuados pelo Município através de transferência bancária para a conta corrente específica da Organização da 
Sociedade Civil que celebrar a parceria. 
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2.4. Durante a vigência do Termo de Colaboração os valores fixados não serão reajustados. 
 
3.  JUSTIFICATIVA 

 De acordo com o IBGE, em 2019, a população estimada do município de Armação dos Búzios era de 33.870 
pessoas. Conforme o Censo 2010, havia em Armação dos Búzios: 41 indivíduos extremamente pobres com 
alguma deficiência mental; 220 tinham alguma dificuldade para enxergar; e 45 para se locomover. Além disso, o 
município possui 275 pessoas com deficiência beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada – BPC, 
usuárias dos serviços públicos municipais. 
 O serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência e suas famílias é um serviço essencial 
para a municipalidade, sendo de extrema relevância a promoção de suas ações. Por isso, aprimorar a rede 
socioassistencial no âmbito da Política Municipal de Assistência Social, através de parceria, é fundamental para a 
oferta desse serviço. 
 O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das 
pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e habilitada para a prestação de serviços 
especializados a pessoas em situação de dependência que requeiram cuidados permanentes ou temporários. A 
ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do potencial da família e do cuidador, na aceitação e 
valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da prestação de cuidados diários 
prolongados. 
 
4.  PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014: 
a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867/1999; as integradas por pessoas em situação de 
risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de 
geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou 
de projetos de interesse público e de cunho social; ou 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 
 

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 
a) estar em pleno funcionamento no município de Armação dos Búzios há, pelo menos, 02 (dois) anos; 
b) estar devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Armação dos Búzios; e 
c) declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e 
concorda com as disposições previstas neste Edital e seus anexos, bem como que se responsabiliza pela 
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 
 
5.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do Termo de Colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 
e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (arts. 33, caput, inciso I, e 35, caput, 
inciso III, da Lei Federal nº 13.019/2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 13.019/2014); 
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da 
entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha 
os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta (art. 33, caput, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/2014) Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 13.019/2014); 
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, 
da Lei Federal nº 13.019/2014); 
d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 03 (três) anos de existência, com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei Federal nº 
13.019/2014); 
e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na 
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forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto Federal nº 8.726/2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto Federal nº 8.726/2016); 
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos 
da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e § 5º, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
e art. 26, caput, inciso X e § 1º, do Decreto Federal nº 8.726/2016); 
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto Federal nº 8.726/2016. 
Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de 
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e § 5º, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
e art. 26, caput, inciso III e § 1º, do Decreto Federal nº 8.726/2016); 
h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e 
trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto Federal nº 8.726/2016 (art. 34, 
caput, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, e art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto Federal nº 
8.726/2016); 
i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado 
e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial 
(art. 34, caput, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/2014); 
j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos 
dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada 
um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da 
Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto 
Federal nº 8.726/2016); e 
k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei Federal nº 13.019/2014, e 
art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto nº 8.726/2016). 
 

5.2. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que: 
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional 
(art. 39, caput, inciso I, da Lei Federal nº 13.019/2014); 
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei 
Federal nº 13.019/2014); 
c) tenha,em seu quadro de dirigentes,membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por 
sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 
13.019/2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 8.726/2016); 
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei Federal nº 13.019/2014); 
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, conforme art. 73, incisos II e III, da Lei Federal nº 13.019/2014 (art. 39, caput, inciso V, da 
Lei Federal nº 13.019/2014); 
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei 
Federal nº 13.019/2014); ou 
g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 08 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável 
por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos no art. 12, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 
8.429/1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei Federal nº 13.019/2014). 
 
6.  COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, através da Portaria nº 48, de 22/02/2018, 
publicada no Boletim Oficial do Município de Armação dos Búzios nº 868, de 16/02/2018 a 22/02/2018. 
 

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 
empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/2013 (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 8.726/2016). 
 

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 
3º, da Lei Federal nº 13.019/2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 8.726/2016). 
 

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro desse colegiado. 
 

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 
 
7.  DA FASE DE SELEÇÃO 

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 17/04/2020 

2 Envio das propostas pelas OSCs. de 20/04/2020 a 19/05/2020 

3 Avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 20/05/2020 

4 

Divulgação do resultado preliminar. 21/05/2020 

4.1 – prazo para apresentação de recurso administrativo. de 21/05/2020 a 26/05/2020 

4.2 – prazo para apresentação de contrarrazões. de 27/05/2020 a 01/06/2020 

4.3 – prazo para análise do recurso interposto. de 02/06/2020 a 06/06/2020 

5 
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, caso não haja interposição de recurso. 

27/05/2020  

6 
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, caso haja interposição de recurso. 

08/06/2020 

 

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da OSC selecionada (mais bem classificada), nos termos do art. 28, da Lei 
Federal nº 13.019/2014. 
 

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital será divulgado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
(www.buzios.rj.gov.br), ficando disponível para consulta por 30 (trinta) dias, a partir de 20/04/2020, nos termos do 
art. 26, da Lei Federal 13.019/2014, e art. 11, do Decreto Federal nº 8.726/2016. 
 

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs. 
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs através de ofício endereçado ao Fundo Municipal de 
Assistência Social de Armação dos Búzios, devendo ser cadastradas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda de Armação dos Búzios, entre os dias 20/04/2020 a 19/05/2020, no horário de 08:00 as 
17:00.  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda de Armação dos Búzios está situada 
na Travessa dos Pescadores, nº 111, Centro, Armação dos Búzios, CEP 28.950-000, RJ, telefone (22) 2623-6575. 
7.4.2. A proposta será apresentada em uma única via impressa e deverá ter todas as folhas rubricadas e 
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve 
ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 
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7.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública 
municipal. 
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise, conforme item 7.4.2. deste 
Edital. 
7.4.5. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;  
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas; 
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 
d) o valor global. 
 

7.5. Etapa 3: Avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas 
apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento. 
7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das propostas 
e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma 
devidamente justificada, por até mais 05 (cinco) dias. 
7.5.3. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir: 
 

Tabela 2 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação 
Pontuação 

Máxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem executadas, 
metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução das 
ações e para o cumprimento 
das metas. 

 Grau pleno de atendimento (4,0 pontos); 
 Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos); 
 O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por força do art. 16, § 2º, incisos II e 
III, do Decreto Federal nº 8.726/2016. 

4,0 

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria. 

 Grau pleno de adequação (2,0); 
 Grau satisfatório de adequação (1,0); 
 O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por força do art. 27, caput, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, c/c art. 9º, § 2º, inciso I, do Decreto 
Federal nº 8.726/2016.  

2,0 

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto 
proposto. 

 Grau pleno da descrição (2,0); 
 Grau satisfatório da descrição (1,0); 
 O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por força do art. 16, § 2º, inciso I, do 
Decreto Federal nº 8.726/2016. 

2,0 

(D) Capacidade técnico-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante. 

 Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0); 
 Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0); 
 O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei 
nº 13.019, de 2014). 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
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7.5.4. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (D), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a 
instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. 
7.5.5.  O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (D), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental 
de tais experiências dar-se-á nas Etapas1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior. 
7.5.6.  Serão eliminadas aquelas propostas: 
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (D); ou ainda que não contenham, no 
mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o 
projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global 
proposto; 
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou 
d) cujo valor global estiver acima do teto previsto no item 9.3 deste Edital. 
7.5.7. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos 
membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 
7.5.8.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na 
maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (D) e (C). Caso essas regras não 
solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, 
a questão será decidida por sorteio.  
 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar e interposição de recurso. 
7.6.1. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios (www.buzios.rj.gov.br), iniciando-se o prazo para 
recurso. 
7.6.2. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a 
proferiu, sob pena de preclusão (art. 18, do Decreto Federal nº 8.726/2016, e art. 59, da Lei nº 9.784/1999). Não 
será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.6.3. Os recursos serão apresentados pelas OSCs em uma única via impressa, nos mesmos termos do item 
7.4.2., através de ofício endereçado a Comissão de Avaliação, devendo ser cadastrados no mesmo endereço 
indicado no item 7.4.1., dentro do prazo legal. 
7.6.4. Interposto recurso, será dado ciência dele para os demais interessados pelo mesmo local informado no item 
7.6.1., no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, para 
que apresentem contrarrazões, se desejarem. 
7.6.5.  Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, observado o item 6.4. deste Edital. 
7.6.6. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo 
consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 
7.6.7. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e 
expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de 
seleção. 
7.6.8. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

7.7. Etapa 5: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção. 
7.7.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o Fundo Municipal 
de Assistência Social de Armação dos Búzios deverá homologar e divulgar, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal de Armação dos Búzios (www.buzios.rj.gov.br), as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo 
do processo de seleção (art. 19, do Decreto Federal nº 8.726/2016). 
7.7.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, § 6º, da Lei Federal nº 
13.019/2014). 
 
8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria: 
 

Tabela 3 
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ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 
Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do 
atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do Termo de Colaboração. 

5 Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Boletim Oficial do Município. 
 

8.2.  Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do 
atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. 
8.2.1. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação 
exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 13.019/2014, e arts. 26 e 27 do Decreto Federal nº 
8.726/2016). 
8.2.2. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta 
submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, em especial o 
art. 22, da Lei Federal nº 13.019/2014, e o art. 25, do Decreto Federal nº 8.726/2016, observado o Anexo VI – 
Modelo de Plano de Trabalho. 
8.2.3. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas; 
b) a forma de execução das ações; 
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas; 
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso em 06 (seis) parcelas bimensais. A 
segunda parcela será desembolsada mediante aprovação da prestação de contas, acompanhada de relatório das 
atividades e atendimentos, com a sua descrição qualitativa e quantitativa, assim como as parcelas subseqüentes; 
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso. 
8.2.4. A previsão de receitas e despesas prevista na alínea “e”, do item acima, deverá incluir os elementos 
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou 
com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações (mínimo de 03 
fornecedores), tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de 
preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 
8.2.5. Assim como determina o art. 26, do Decreto Federal nº 8.726/2016, a OSC selecionada, além da 
apresentação do plano de trabalho, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias corridos previsto no item 8.2.1., deverá 
comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no art. 2º, caput, inciso I, no art. 33, caput, incisos I a V, e no 
art. 34, caput, incisos II a VII, todos da Lei Federal nº 13.019/2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram 
nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 
documentos: 
I  - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33, da 
Lei Federal nº 13.019/2014;  
II  - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com 
cadastro ativo; 
III  - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, 01 (um) ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art34ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33
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c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito dela; 
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, 
empregados, entre outros; 
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de 
ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou 
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 
IV  - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  
V  - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VII - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – 
Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 
VIII  - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação; 
IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto Federal nº 
8.726/2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade; 
X - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, as quais deverão estar 
descritas no documento, conforme modelo no Anexo IV – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 
8.2.6. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões 
previstas nos incisos IV, V e VI acima. 
8.2.7. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI, informados 
acima, que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente (art. 26, 
§4º, do Decreto Federal nº 8.726/2016). 
8.2.8. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada e entregues pessoalmente no endereço informado no item 7.4.1 deste 
Edital. O plano de trabalho também deverá seguir a regra do item 7.4.2. deste Edital. 
 

8.3.  Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. 
8.3.1. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública municipal, do atendimento, 
pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais 
e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Nessa Etapa também será analisado do plano 
de trabalho. 
8.3.2. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta cadastrada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos 
termos do art. 25, § 3º, do Decreto Federal nº 8.726/2016. 
8.3.3. Nos termos do art. 28, § 1º, da Lei Federal nº 13.019/2014, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada. 
8.3.4. Em conformidade com o art. 28, § 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014, caso a OSC convidada aceite celebrar 
a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à 
verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, 
obedecida a ordem de classificação. 
 

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a 
celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 28, do Decreto Federal nº 8.726/2016). 
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública municipal solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 25, §§ 3º e 4º, do Decreto Federal nº 
8.726/2016). 
 

8.5.  Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do Termo de Colaboração. 
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
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municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia 
dotação orçamentária para execução da parceria.  
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, §5º, do Decreto 
Federal nº 8.726/2016). 
8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a 
assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa 
prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 
previstos para celebração. 
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver. 
 

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Boletim Oficial do Município. 
8.6.1. O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no 
meio oficial de publicidade da administração pública municipal (art. 38, da Lei Federal nº 13.019/2014). 
 
9.  PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os recursos destinados à execução da parceria de que trata este Edital são provenientes do orçamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Armação dos Búzios, conforme previsto pela Lei Municipal nº 
1.532/2020 (LOA 2020), por meio do Programa de Trabalho 04.0202.08.244.0071.2.315 – Apoio à Entidades 
Cadastradas no CMAS. 
 

9.2.  Na parceria com vigência plurianual ou firmada em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a 
entidade pública municipal indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução da parceria no 
orçamento do exercício seguinte (art. 9º, §1º, do Decreto Federal nº 8.726/2016). 
 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados para a realização do objeto do Termo de Colaboração será de R$ 
1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais), observado a regra do item acima. 
 

9.4. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o disposto no art. 48, da Lei Federal nº 13.019/2014, e nos arts. 33 e 34, do Decreto 
Federal nº 8.726/2016. 
 

9.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, 
a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos arts. 42, XIX 
e XX, 45 e 46, da Lei Federal nº 13.019/2014, e nos arts. 35 a 42, do Decreto Federal nº 8.726/2016. 
 

9.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46, da Lei Federal nº 13.019/2014): 
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija; 
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e 
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 
 

9.7. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião 
da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 

9.8. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, 
respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A 
seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos 
proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 
 
10.  CONTRAPARTIDA 

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 
 
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Aos interessados em firmar parceria com a Administração Pública Municipal, nos termos deste Edital, é 
imprescindível a leitura integral da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Federal nº 8.726/2016, não podendo a 
OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, falta de conhecimento dessa legislação, seja para deixar de cumpri-la 
ou para evitar as sanções cabíveis. 
 

11.2. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, 
deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, 
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exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: desenvolvimentosocial@buzios.rj.gov.br. Os esclarecimentos 
serão prestados pela Comissão de Seleção. 
11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Uma vez prestados, estes 
serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
 

11.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração 
do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a 
celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação 
das sanções de que trata o art. 73, da Lei Federal nº 13.019/2014.  
 

11.5. A administração pública municipal não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste 
Chamamento Público.  
 

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 
participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo 
nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública. 
 

11.7. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda de Armação dos Búzios, junto à 
Comissão de Avaliação, resolverá os casos omissos e as situação não previstas neste Edital, observadas as 
disposições legais e os princípios que regem a Administração Pública. 
 

11.8. O presente Edital terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da homologação do resultado definitivo. 
 

11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I  - Declaração de Ciência e Concordância; 
Anexo II  - Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 
Anexo III  - Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade; 
Anexo IV - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 
Anexo V - Modelo de Projeto Descritivo; 
Anexo VI - Modelo de Plano de Trabalho; 
Anexo VII - Minuta de Termo de Colaboração. 
 

Armação dos Búzios/RJ, 20 de abril de 2020. 
 
 
 

MARCELO ALBINO DE SOUZA E SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as 

disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 001/2018 e em seus anexos, bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 

durante o processo de seleção. 

 

Local/UF, ____ de ______________ de 2020. 

 

 

__________________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

 Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, 

c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto Federal nº 8.726/2016, que a [identificação da organização da sociedade 

civil – OSC]: 

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 

na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

 
OU 

 
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.  

 
OU 

 
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 

na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com 

recursos da parceria outros bens para tanto. 

 
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A 
presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

 

 

Local/UF, ____ de ______________ de 2020. 

 

 

__________________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, 

E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

 Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], 
nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27, do Decreto Federal nº 8.726/2016, que: 
 
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública federal; ou b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas no item “a”. 
 

OBS: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas 
autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a 
mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, 
§ 5º, da Lei nº 13.019/2014); 
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF 

Endereço residencial, 
telefone e e-mail 

   

   

   

   

   

   

 

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
 
 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério 
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; (b) servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) 
pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

 

 

Local/UF, ____ de ______________ de 2020. 

 

 

__________________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

 Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto Federal nº 
8.726/2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no art. 39, da Lei Federal nº 13.019/2014. Nesse sentido, a citada entidade: 
 
 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional; 
 
 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
 
 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o Termo de Colaboração, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau. 
 
 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014; 
 
 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, 
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo; 
 
 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; e 
 
 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 08 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos no art. 12, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 8.429/1992. 

 

 

Local/UF, ____ de ______________ de 2020. 

 

 

__________________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROJETO DESCRITIVO 

 

Papel timbrado do proponente 

 

PROJETO DESCRITIVO 

1 - DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE 

Proponente: CNPJ: 

Inscrição Municipal: 

Nº do Registro no CMAS/AB: 
Validade: _____ / _____ / ________ 

Programa/Regime: 
Validade: _____ / _____ / ________ 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: DDD/Telefone: 
 

E-mail: 

Nome do representante legal do proponente: 

CPF: RG: Cargo/Função: DDD/Telefone: 
 

Endereço Residencial do representante legal: 

Período de Mandato da Diretoria: 

2 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

2.1. Título do Projeto 2.2. Prazo de Execução 

Nome do projeto 
(Período mínimo de 06 (seis) meses e 
máximo de 24 (vinte e quatro) meses) 

2.3. Diretriz(es) / Ação(ões) prioritária(s): 

O proponente deverá indicar ao menos 01 (uma) das diretrizes e ações constantes no item 2 deste Edital (Do 
Objeto). Obs.: O projeto deverá ter consonância com as diretrizes e ações indicadas pelo proponente. 

2.4. Descrição da Realidade 

Neste item deve-se descrever a realidade do território de atuação da entidade e a situação na qual o projeto 
pretende intervir, ou seja, os problemas prioritários a serem enfrentados. 
Deve ser demonstrado ainda o nexo entre essa realidade e a metas a serem alcançadas. 
Obs.: É necessário agregar informações de diagnósticos e pesquisas que efetivamente retratem a realidade em 
que o projeto vai atuar. 

2.5. Justificativa do Projeto 

A justificativa consiste em uma exposição sucinta, porém completa, das razões de ordem teórica e dos motivos de 
ordem prática que tornam importante a realização do projeto. Deve-se caracterizar a situação-problema e a 
população que sofre as suas conseqüências. 
Para a elaboração deste item, é importante observar as seguintes questões: 
 Com que problemas o projeto pretende lidar? 
 Como esses problemas se apresentam na área geográfica especifica do projeto? 
 Quais as possíveis causas desses problemas? 
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 Quais as características socioeconômicas e culturais dessa área? 
 Que problemas e oportunidades são considerados prioritários? 

3 - OBJETIVOS DO PROJETO 

3.1. Objetivo Geral:  
É a indicação daquilo que se pretende alcançar com o projeto proposto. Deve estar diretamente relacionado à 
linha de atuação e demonstrar o resultado que se pretende alcançar com sua realização. 
 

3.2. Objetivos Específicos:  
Os objetivos específicos são as etapas fundamentais para se alcançar o objetivo geral. Devem ser capazes de 
demonstrar as estratégias que serão utilizadas pelo projeto. Devem ser exequíveis, hierarquizados e 
mensuráveis. 
 

Importante: O número de objetivos específicos deve ser o necessário para atingir o objetivo geral, e não mais do 
que isso. Um objetivo específico pode ensejar várias atividades e ações, para que seja atingido. 
Os objetivos específicos deverão responder: “o que?”, “quando?” e “quanto?”, iniciando a frase com os seguintes 
verbos: capacitar, implantar, implementar, elaborar, disponibilizar, incorporar, desenvolver, qualificar, expandir, 
coordenar, estruturar, habilitar, propiciar, dentre outros. 
 Devem também ser: mensuráveis (para permitir o acompanhamento e a avaliação); 
 Apropriados (vinculados ao objetivo geral); 
 Determinados no tempo (tendo um prazo para sua realização); 
 Claros (para evitar interpretações diversas); 
 Realistas (espelhando a realidade). 

4 - PÚBLICO ALVO 

Descrever e quantificar o público que será diretamente e indiretamente atendido pelo projeto. No caso de crianças 
e adolescentes, é obrigatório informar a faixa etária. 

5 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

Descrever a área de atuação do projeto. (Onde será realizado? Em quais bairros e regiões de Armação dos 
Búzios?). 

6 - METAS E INDICADORES 

As metas levam ao alcance dos objetivos propostos. Elas têm de estar relacionadas a cada objetivo específico 
estabelecido para o projeto e ser: mensuráveis (refletir a quantidade a ser atingida), específicas (não genéricas), 
temporais (indicar prazo para a sua realização), alcançáveis (serem factíveis, realizáveis), significativas 
(importantes para o alcance dos resultados esperados e para resolver ou minimizar o problema descrito na 
justificativa). 
Preencher o quadro, conforme o exemplo abaixo: 

Objetivos 
específicos 

Metas e prazos Indicadores 
Meios de 

verificação 
Período de 
Verificação 

Promover a 
capacitação de 
adolescentes 
nos cursos de 
qualificação 
profissional. 

Capacitar em 06 meses, 
120 adolescentes nos 
cursos de qualificação 
profissional nas áreas de 
mecânica automotiva, 
marcenaria, pintura e 
construção civil. 

1. Número de aulas e 
cursos realizados 

Lista de presença e 
relatórios com registros 
fotográficos 

Trimestral 

2. Percentual de 
frequência dos 
participantes no curso 

Lista de presença e 
relatórios de frequência 
dos participantes 

Mensal 

(As informações contidas no quadro acima são meramente exemplificativas) 
 

7 - METODOLOGIA/ESTRATÉGIAS DE AÇÃO 

Descrever as formas e técnicas que serão utilizadas para executar as atividades previstas, devendo explicar 
passo a passo a realização de cada atividade. Deve-se descrever como o projeto será desenvolvido (ações, 
atividades previstas, meios de realização) e detalhar como as diferentes etapas serão implementadas e qual a 
inter-relação entre as mesmas. Havendo outros parceiros envolvidos diretamente na realização do projeto deve-se 
explicitar sucintamente como ocorrerá a participação de cada um. 
É importante mencionar as metodologias que serão empregadas com citação dos autores de referência. 
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8 - ATIVIDADES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
Informar quais são as atividades integrantes de cada etapa, indicando o período previsto para início e término da 
realização. Se for necessário, acrescentar mais linhas para etapas e atividades.  

Etapa Atividades Início Término 

Etapa 1 
Atividade 1.1   1º mês... 

 

Atividade 1.2   
  

Etapa 2 
Atividade 2.1   

  

Atividade 2.2   
  

Etapa 3 
Atividade 3.1   

  

Atividade 3.2   
  

9 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O monitoramento e a avaliação apontam/descrevem a maneira como a instituição responsável pretende 
acompanhar o desenvolvimento do projeto, o alcance dos objetivos, dos resultados, a execução das atividades no 
tempo planejado, os recursos previstos, os impactos do projeto, enfim, todo o processo de implantação do projeto. 
Os resultados do monitoramento e da avaliação sinalizam se o projeto está no rumo planejado ou se requer 
alguma adaptação, ajuste ou melhoria. OBSERVAR AS INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ITEM 6. 

10 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

10.1. Valor total do projeto: (Informar o valor por natureza do recurso em R$) 

Natureza do recurso Custeio (R$) Investimento (R$) Total (R$) 

*Solicitado (recurso a ser disponibilizado pelo FMAS/AB)       

Total Geral   

*A utilização do recurso financeiro deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente ao assunto. 

10.2. Detalhamento da Despesa (descrição precisa e clara dos itens de forma que possam caracterizar o objeto 
em questão, a serem custeados com recurso FMAS/AB; discriminá-los em “despesas de custeio” (materiais de 
consumo, Recursos Humanos...) e “Investimento” (materiais e equipamentos permanentes), ambos comprovados 
através de apenas 01 (um) ORÇAMENTO. O orçamento deverá ser apresentado por item ou grupo de itens 
totalizando o montante solicitado ao Fundo, devendo ter data máxima a 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à 
data de protocolo do projeto descritivo no CMAS - AB. O(s) orçamento(s) deverá(ão) ser anexado(os) ao projeto 
descritivo). 

Itens de despesa Valor Total ($) 

Quant. Custeio   

     

  Investimento   

      

Total Geral (solicitado ao FMAS/AB)   

 
Armação dos Búzios,            de                                de 2020. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Organização da Sociedade Civil 
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ANEXO VI 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 
 

Papel timbrado do proponente 

 

PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE 

Proponente: CNPJ: 

Inscrição Municipal: 

Nº do Registro no CMAS/AB: 
Validade: _____ / _____ / ________ 

Programa/Regime: 
Validade: _____ / _____ / ________ 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: DDD/Telefone: 
 

E-mail: 

Dados bancários: 
(conta específica para a parceria, 
aberta após registro da mesma) 

Banco: 
(Obs.: Banco público) 

Agência: Conta: 

Nome do representante legal do proponente: 

CPF: RG: Cargo/Função: DDD/Telefone: 
 

Endereço Residencial do representante legal: 

Período de Mandato da Diretoria: 

2 - DADOS CADASTRAIS DO CONCEDENTE 

Denominação: 
Prefeitura Municipal da Cidade de Armação dos Búzios / Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda / Fundo Municipal de Assistência Social 
– FMAS. 

CNPJ FMAS/AB: 
15.196.238/0001-01 

Endereço: Travessa dos Pescadores, nº 111, Centro. 

Cidade: Armação dos Búzios UF: Rio de Janeiro CEP: 28.950-000 

Representante Legal: Marcelo Albino de Souza e Silva (secretário municipal – portaria nº 240/2020) 

CPF: RG: DDD/Telefone: 

3 - OBJETO DA PARCERIA 

  

4 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

4.1. Título do Projeto 4.2. Prazo de Execução 
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Nome do projeto 
 

4.3. Diretriz(es) / Ação(ões) prioritária(s): 

O proponente deverá indicar ao menos 01 (uma) das diretrizes e ações constantes no item 2 deste edital (Do 
Objeto). Obs.: O projeto deverá ter consonância com as diretrizes e ações indicadas pelo proponente. 

4.4. Descrição da realidade 

Neste item deve-se descrever a realidade do território de atuação da entidade e a situação na qual o projeto 
pretende intervir, ou seja, os problemas prioritários a serem enfrentados. 
Deve ser demonstrado ainda o nexo entre essa realidade e a metas a serem alcançadas. 
Obs.: É necessário agregar informações de diagnósticos e pesquisas que efetivamente retratem a realidade em 
que o projeto vai atuar. 

4.5. Justificativa do Projeto 

A justificativa consiste em uma exposição sucinta, porém completa, das razões de ordem teórica e dos motivos de 
ordem prática que tornam importante a realização do projeto. Deve-se caracterizar a situação-problema e a 
população que sofre as suas consequências. 
Para a elaboração deste item, é importante observar as seguintes questões: 
 Com que problemas o projeto pretende lidar? 
 Como esses problemas se apresentam na área geográfica especifica do projeto? 
 Quais as possíveis causas desses problemas? 
 Quais as características socioeconômicas e culturais dessa área? 
 Que problemas e oportunidades são considerados prioritários? 

5 - OBJETIVOS DO PROJETO 

5.1. Objetivo Geral:  
É a indicação daquilo que se pretende alcançar com o projeto proposto. Deve estar diretamente relacionado à 
linha de atuação e demonstrar o resultado que se pretende alcançar com sua realização. 
 

5.2. Objetivos Específicos:  
Os objetivos específicos são as etapas fundamentais para se alcançar o objetivo geral. Devem ser capazes de 
demonstrar as estratégias que serão utilizadas pelo projeto. Devem ser exequíveis, hierarquizados e 
mensuráveis. 
 

Importante: O número de objetivos específicos deve ser o necessário para atingir o objetivo geral, e não mais do 
que isso. Um objetivo específico pode ensejar várias atividades e ações, para que seja atingido. 
Os objetivos específicos deverão responder: “o que?”, “quando?” e “quanto?”, iniciando a frase com os seguintes 
verbos: capacitar, implantar, implementar, elaborar, disponibilizar, incorporar, desenvolver, qualificar, expandir, 
coordenar, estruturar, habilitar, propiciar, dentre outros. 
 Devem também ser: mensuráveis (para permitir o acompanhamento e a avaliação); 
 Apropriados (vinculados ao objetivo geral); 
 Determinados no tempo (tendo um prazo para sua realização); 
 Claros (para evitar interpretações diversas); 
 Realistas (espelhando a realidade). 

6 - PÚBLICO ALVO 

Descrever e quantificar o público que será diretamente e indiretamente atendido pelo projeto. No caso de crianças 
e adolescentes, é obrigatório informar a faixa etária. 

7 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

Descrever a área de atuação do projeto. (Onde será realizado? Em quais bairros e regiões de Armação dos 
Búzios?). 

8 – METAS E INDICADORES 
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As metas levam ao alcance dos objetivos propostos. Elas têm de estar relacionadas a cada objetivo específico 
estabelecido para o projeto e ser: mensuráveis (refletir a quantidade a ser atingida), específicas (não genéricas), 
temporais (indicar prazo para a sua realização), alcançáveis (serem factíveis, realizáveis), significativas 
(importantes para o alcance dos resultados esperados e para resolver ou minimizar o problema descrito na 
justificativa). 
Preencher o quadro, conforme o exemplo abaixo: 

Objetivos 
específicos 

Metas e prazos Indicadores 
Meios de 

verificação 
Período de 
Verificação 

Promover a 
capacitação de 
adolescentes 
nos cursos de 
qualificação 
profissional. 

Capacitar em 06 meses, 
120 adolescentes nos 
cursos de qualificação 
profissional nas áreas de 
mecânica automotiva, 
marcenaria, pintura e 
construção civil. 

1. Número de aulas e 
cursos realizados 

Lista de presença e 
relatórios com registros 
fotográficos 

Trimestral 

2. Percentual de 
frequência dos 
participantes no curso 

Lista de presença e 
relatórios de frequência 
dos participantes 

Mensal 

(As informações contidas no quadro acima são meramente exemplificativas) 
 

9 - METODOLOGIA/ESTRATÉGIAS DE AÇÃO 

Descrever as formas e técnicas que serão utilizadas para executar as atividades previstas, devendo explicar 
passo a passo a realização de cada atividade. Deve-se descrever como o projeto será desenvolvido (ações, 
atividades previstas, meios de realização) e detalhar como as diferentes etapas serão implementadas e qual a 
inter-relação entre as mesmas. Havendo outros parceiros envolvidos diretamente na realização do projeto deve-se 
explicitar sucintamente como ocorrerá a participação de cada um. 
É importante mencionar as metodologias que serão empregadas com citação dos autores de referência. 

10 - ATIVIDADES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
Informar quais são as atividades integrantes de cada etapa, indicando o período previsto para início e término da 
realização. Se for necessário, acrescentar mais linhas para etapas e atividades. 

Etapa Atividades Início Término 

Etapa 1 
Atividade 1.1  1º mês...  

Atividade 1.2    

Etapa 2 
Atividade 2.1    

Atividade 2.2    

Etapa 3 
Atividade 3.1    

Atividade 3.2    

11 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O monitoramento e a avaliação apontam/descrevem a maneira como a instituição responsável pretende 
acompanhar o desenvolvimento do projeto, o alcance dos objetivos, dos resultados, a execução das atividades no 
tempo planejado, os recursos previstos, os impactos do projeto, enfim, todo o processo de implantação do projeto. 
Os resultados do monitoramento e da avaliação sinalizam se o projeto está no rumo planejado ou se requer 
alguma adaptação, ajuste ou melhoria. OBSERVAR AS INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ITEM 6. 

12 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

12.1. Valor total do projeto: (Informar o valor por natureza do recurso em R$) 

Natureza do recurso Custeio (R$) Investimento (R$) Total (R$) 

*Solicitado (recurso a ser disponibilizado pelo FMAS/AB)       

Total Geral   

*A utilização do recurso financeiro deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente ao assunto. 
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12.2. Detalhamento da Despesa (descrição precisa e clara dos itens de forma que possam caracterizar o objeto 
em questão, a serem custeados com recurso FMAS/AB; discriminá-los em “despesas de custeio” (materiais de 
consumo, Recursos Humanos...) e “Investimento” (materiais e equipamentos permanentes), ambos comprovados 
através de apenas 01 (um) ORÇAMENTO. O orçamento deverá ser apresentado por item ou grupo de itens 
totalizando o montante solicitado ao Fundo, devendo ter data máxima a 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à 
data de protocolo do projeto descritivo no CMAS - AB. O(s) orçamento(s) deverá(ão) ser anexado(os) ao projeto 
descritivo). 

Itens de despesa Valor Total ($) 

Quant. Custeio   

     

  Investimento   

      

Total Geral (solicitado ao FMAS/AB)   

13 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

13.1. Cronograma de Desembolso (Concedente) (a ser preenchido pelo município) 

1ª Parcela 2ª Parcela 3ª Parcela 

 
  

4ª Parcela 5ª Parcela 6ª Parcela 

 
  

7ª Parcela 8ª Parcela 9ª Parcela 

 
  

10ª Parcela 11ª Parcela 12ª Parcela 

 
  

Armação dos Búzios,            de                                de 2020. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Organização da Sociedade Civil 

Armação dos Búzios,            de                                de 2020. 

 

__________________________________________________ 

Nome/Assinatura do Técnico Responsável 
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ANEXO VII 

MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

Termo de Colaboração Nº __________  
PROCESSO Nº _______________  
Instrumento Jurídico: _______________  
 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, POR INTERMÉDIO DO FMAS, E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
____________________________________________ . 

 
O Município de Armação dos Búzios, pessoa jurídica de direito público interno, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº 15.196.238/0001-01, com sede à 
Travessa dos Pescadores, 111, Centro, Armação dos Búzios, CEP 28.950-000, RJ, neste ato representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, por intermédio do secretário Sr. 
.................................................., portador do CPF nº .............................. e RG nº ...................................., doravante 
denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, e a Organização da Sociedade Civil 
......................................, CNPJ nº ........................................, situada à Rua .........................., nº ..........., Bairro 
................................., , neste ato representada por ....................................., portadora do CPF nº 
.............................. e RG nº ...................................., doravante denominada, O.S.C., sujeitando-se, no que couber, 
aos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
da Lei Municipal nº 1.532, de 17 de janeiro de 2020, e demais normas que regulamentam a espécie, em 
conformidade com os Anexos deste instrumento, RESOLVEM celebrar o presente Termo de Colaboração, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto a ação conjunta entre o Município e a O.S.C., para executar o 
Projeto ................................................ conforme estabelecido no Plano de Trabalho que integra este instrumento 
como Anexo I, aprovado pelo CMAS/AB através do Chamamento Público nº 001/2020, publicado no Diário Oficial 
do Município nº em .......................................  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  
2. Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Termo de Colaboração, são obrigações dos 
Parceiros:  
2.1. MUNICÍPIO:  
I – analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e jurídica dos projetos selecionados pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS-AB;  
II – celebrar o Termo de Colaboração, após atendimento dos requisitos pela O.S.C., e publicar seu extrato no 
Diário Oficial do Município, por sua conta e ônus, e respectivas alterações, se for o caso, que produzirá(ão) 
efeito(s) jurídico(s) somente após a(s) sua(s) publicação(ões);  
III – direcionar esforços para garantir uma formação continuada aos dirigentes e técnicos da O.S.C., observados 
os limites de sua competência específica;  
IV – manter, em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-AB, observados os limites das 
competências específicas de cada órgão, o monitoramento, acompanhamento e fiscalização do objeto previsto na 
Cláusula Primeira, em conformidade com o Plano de Trabalho;  
V – transferir à O.S.C. os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado, constante no 
Plano de Trabalho;  
VI – proceder à extinção do Termo de Colaboração caso os vícios constatados não sejam sanados no(s) prazo(s) 
estabelecido(s), ou recebam parecer contrário a sua aprovação;  
VII – analisar o Relatório de Execução Financeira, bem como as Prestações de Contas relativas ao objeto desta 
parceria;  
VIII – analisar, em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-AB, observados os limites 
das competências específicas de cada órgão, eventuais solicitações de reformulação do Plano de Trabalho, desde 
que apresentadas, por escrito, em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, devidamente 
justificadas e que não impliquem em alteração do objeto;  
IX – exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução deste Termo de Colaboração, 
inclusive, se for o caso, reorientando as ações, assumindo ou transferindo a responsabilidade pelo mesmo, no 
caso de paralisação das atividades ou de outro fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a 
descontinuidade das ações pactuadas;  
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X – suspender a liberação dos recursos quando constatar quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, comunicando o fato a O.S.C., e fixando-lhe o prazo para 
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;  
XI – prorrogar “de ofício” a vigência do instrumento, antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação 
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;  
XII – fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle interno e externo e nos limites de sua competência 
específica, informações relativas à parceria independente de autorização judicial;  
XIII – fornecer à O.S.C. Manual de Prestação de Contas no ato de celebração desta parceria, e, no caso, de 
eventuais alterações do conteúdo do manual informar previamente a O.S.C.;  
XIV – receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela O.S.C., no que se refere à execução 
financeira da parceria, bem como notifica-la quando da sua não apresentação no prazo fixado e ainda quando 
constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas 
Especial;  
2.2 – O.S.C.:  
I – comprovar 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, por meio de documentação emitida pela Secretaria 
da Receita Federal; experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria; instalações, 
condições materiais e capacidade técnica operacional para o desenvolvimento das ações previstas;  
II – executar as atividades inerentes à implantação deste Termo de Colaboração com rigorosa obediência às 
metas e aos indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;  
III – zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade 
social e qualidade em suas atividades;  
IV – manter-se atualizada, em caráter permanente, no cadastro e habilitação jurídica das organizações parceiras 
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - AB;  
V – observar diretrizes e normas emanadas dos órgãos competentes do Município;  
VI – divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações todas as parcerias celebradas com o Município;  
VII – apresentar, mensalmente, ao Município, Relatório de Execução do Objeto e Relatório de Execução 
Financeira, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto, com descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto;  
VIII – permitir e facilitar, aos órgãos do Município responsáveis, a supervisão e o acompanhamento das ações 
relativas ao cumprimento da presente parceria;  
IX – propiciar os meios e as condições necessárias para que servidores do Município e órgãos do Controle Interno 
e Externo tenham acesso aos documentos relativos à execução do objeto desta parceria, bem como aos locais de 
execução deste, prestando a estes, quando solicitados, as informações pertinentes;  
X – depositar e gerir os recursos financeiros liberados pelo Município em conta bancária específica da parceria, a 
ser aberta em instituição financeira pública indicada pelo Município;  
XI – prestar contas finais, por meio de Relatório Final de Execução do Objeto e Relatório Final de Execução 
Financeira no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do término da execução da parceria, prorrogável por até 10 
(dez) dias úteis, mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil, observando as 
normas do Manual de Prestação de Contas;  
XII – gerenciar administrativa e financeiramente os recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas 
de custeio, investimento e pessoal;  
XIII – responsabilizar-se, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração;  
XIV – manter regular a situação de todas as pessoas sob sua responsabilidade contratual, obedecida a legislação 
em vigor;  
XV – devolver ao Município o saldo financeiro remanescente, inclusive os obtidos das aplicações financeiras 
realizadas, por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, sob pena de imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial;  
XVI – executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Termo de Colaboração, 
observando prazos e custos;  
XVII – assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, 
quando detectados pelo Município ou pelos órgãos de controle;  
XVIII – garantir o padrão de qualidade das ações previstas nesta parceria, possibilitando que sejam atendidas as 
recomendações do Município, apresentando Plano de Trabalho, contendo os custos de custeio e de aplicação dos 
recursos públicos recebidos pela parceria, prestação de contas com os Relatórios de Execução do Objeto e de 
Execução Financeira, avaliação da qualidade das ações prestadas, conforme metas e indicadores estabelecidos 
no Plano de Trabalho;  
XIX – informar aos munícipes sobre o padrão de qualidade e o caráter público das ações a que têm direito por 
força da parceria, quando for o caso;  
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XX – prestar informações ou esclarecimentos, quando solicitado, aos órgãos públicos e à Câmara Municipal a 
respeito da parceria;  
XXI – manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a esta parceria;  
XXII – operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes 
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;  
XXIII – participar de capacitações promovidas pelo Município;  
XXIV – tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Termo de Colaboração;  
XXV – informar ao Município qualquer modificação, supressão ou acréscimo referente à sua natureza, 
característica, composição ou outros fatos relevantes que possam de qualquer forma interferir no cumprimento 
das obrigações por ora avençadas.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE PELO VÍNCULO EMPREGATÍCIO  
3. A O.S.C. é exclusivamente responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, não se 
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, 
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição a sua execução.  
3.1. A inadimplência da O.S.C. em relação às obrigações do item 3 não transfere ao Município a responsabilidade 
por seu pagamento.  
3.2. A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pela administração pública não gera vínculo 
trabalhista ao Município.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
4. O MUNICÍPIO transferirá, à O.S.C., o valor total de R$ ................ (..................), de acordo com o cronograma de 
desembolso e com o plano de aplicação previstos no Plano de Trabalho aprovado, ressalvado o disposto no art. 
48, incisos I a III, da Lei Federal nº 13.014/2014 e demais legislações aplicáveis à espécie;  
4.1. Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, todos com liquidez diária, 
enquanto não empregados na sua finalidade.  
4.2. O repasse dos recursos financeiros a que se refere esta cláusula será efetuado (descrever a forma e prazos 
de pagamento: mês subsequente, mês corrente, após assinatura, parcela única, parcelado, etc).  
4.2.1. O repasse da primeira parcela a que se refere esta cláusula será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos 
contados a partir da publicação do presente termo de convênio. As demais parcelas serão repassadas conforme 
Cronograma de Desembolso, ficando condicionadas à regular prestação de contas, conforme cláusula sétima e 
item 9.5.  
4.3. Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, em conta corrente específica da 
parceria, isenta de tarifa bancária em agência de instituição financeira pública, indicada pelo Município.  
4.3.1. A conta corrente deverá se aberta no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação no Diário 
Oficial do Município de Armação dos Búzios, do presente termo e seus dados informados ao Município no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após a sua abertura.  
4.3.2. Na hipótese de não haver isenção da tarifa bancária pela instituição financeira, os valores referidos pagos 
pela O.S.C. serão apresentados no relatório de execução financeira e acatados pelo Município.  
4.4. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de constas do ajuste.  
4.5. As despesas com a execução do Termo de Colaboração ocorrerão à conta de recursos alocados no 
respectivo orçamento do Município, dotação orçamentária nº 04.0202.08.244.0071.2.315, ou outra que vier a 
substituí-la.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  
5. Este Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Município e encerrar-se-á ao término de sua vigência, possibilitada a sua prorrogação 
nos limites legais. 
5.1. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da O.S.C. por meio de Termo Aditivo, 
devidamente justificada e formalizada, a ser apresentada ao Município em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes 
do término da sua vigência.  
5.2. A prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos 
recursos por responsabilidade do Município, será promovida “de ofício”, limitada ao período do atraso verificado, 
por meio de Termo de Apostila.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO  
6. Este Termo de Colaboração poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante Termo Aditivo, 
Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de Trabalho, devendo o respectivo pedido ser apresentado pela 
O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
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6.1. É vedada a alteração do objeto do Termo de Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão de 
metas estabelecidas no plano de trabalho, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original, 
sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde que devidamente justificada e aprovada pelo Município.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
7. As contas deverão ser prestadas a cada parcela recebida pela O.S.C., conforme estabelecido no Plano de 
Trabalho. 
7.1. A prestação de contas relativas à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no Plano de Trabalho, além do Relatório de Execução do Objeto e do Relatório de 
Execução Financeira, acompanhados de cópia dos comprovantes das despesas incorridas, extrato bancário da 
conta vinculada à parceria e demais obrigações constantes em legislação específica, apresentados pela O.S.C. 
bem como do Relatório de Visita in loco e do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação elaborados pelo 
Município.  
7.2. A O.S.C. parceira deverá apresentar a prestação de contas com elementos que permitam concluir que o seu 
objeto foi executado conforme o pactuado, com descrição pormenorizada das ações realizadas e a comprovação 
do alcance das metas e dos resultados esperados até o termino da vigência, possibilitando estabelecer nexo de 
causalidade entre a receita e a despesa.  
7.3. A Prestação de Contas Final, por meio de Relatório Final de Execução do Objeto e Relatório Final de 
Execução Financeira, deverá ser apresentada pela O.S.C. ao Município no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 
contado do término da execução da parceria, prorrogável por mais 10 (dez) dias úteis, mediante justificativa e 
solicitação prévia da organização da sociedade civil.  
7.4. Quando constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas final, será concedido prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para a O.S.C. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, prorrogáveis, no máximo, por 
igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de 
contas e comprovação de resultados.  
7.5. Transcorrido o prazo do item 7.4 desta cláusula, para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 
havendo o saneamento, o Administrador Público competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar 
as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.  
7.6. Para as parcerias com vigência superior a 01 (um) ano, a O.S.C. deverá, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis 
após 12 (doze) meses de duração destas, apresentar prestação de contas anual, exclusivamente com relação ao 
desenvolvimento de seu objeto, para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de 
trabalho.  
7.7. As prestações de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitida a 
visualização por qualquer interessado, através do Portal das Parcerias  
7.8. Independente da forma de prestação de contas, a O.S.C. parceira fica obrigada a manter os documentos 
originais que a compõem à disposição do Município, por um período de 10 (dez) anos, contado do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas. 
7.9. Os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente terão livre 
acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este Termo de Colaboração, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
8. Cabe ao MUNICÍPIO exercer as atribuições de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria podendo valer-se de apoio técnico de terceiros, delegação de competência ou parceria com órgãos ou 
entidades.  
8.1. Para a realização do monitoramento e avaliação dessa parceria serão indicados em portaria a ser publicada 
posteriormente recursos humanos e apoio técnico.  
8.2. O Município emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 
de Monitoramento e Avaliação designada para homologação.  
8.2.1. Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda a emissão de Relatório 
Técnico de Monitoramento e Avaliação Financeira da parceria;  
8.2.2. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-AB a emissão de Relatório de 
Monitoramento e Avaliação Física e Metodológica da parceria.  
8.3. A execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas, sem 
prejuízo da fiscalização realizada pelo Município, pelos órgãos de controle e mecanismos de controle social 
previstos na legislação.  
8.4. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda designará um gestor para realizar o 
acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de publicação no Diário Oficial do Município.  
8.5. O Município designará ao menos 02 (dois) técnicos, bem como seus suplentes, responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização desta parceria, sendo um deles incumbido da análise do relatório de execução 
financeira, de competência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda e o outro, 
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incumbido da análise do relatório de execução do objeto, de competência do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Armação dos Búzios, através de publicação no Diário Oficial do Município. 
8.6. Fica atribuída à administração pública a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela 
execução do objeto deste Termo de Colaboração, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 
 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA  
9. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou 
para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, e demais 
legislações aplicáveis à espécie, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste instrumento.  
9.1. Toda movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação eletrônica do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. Os 
pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços.  
9.2. Os recursos transferidos pelo Município não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o pagamento de despesas após o término da parceria desde 
a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a vigência da mesma.  
9.2.1. O pagamento das verbas rescisórias da equipe de trabalho da organização da sociedade civil poderá ser 
realizado ainda que após o término da execução da parceria, desde que proporcional ao período de atuação do 
profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho e limitado ao prazo da prestação de contas 
final.  
9.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  
9.4. O Município reterá as parcelas dos recursos financeiros destinados à O.S.C. até o saneamento das 
impropriedades ocorrentes quando:  
a) a O.S.C. não prestar contas de acordo com o disposto em Lei;  
b) houver evidências de irregularidades na aplicação de parcela anteriormente recebida;  
c) constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da O.S.C. em relação a 
obrigações estabelecidas no presente Termo de Colaboração;  
d) a O.S.C. deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo;  
e) a O.S.C. não se mantiver habilitada durante todo o período de vigência desta parceria, bem como deixar de 
informar qualquer modificação, supressão ou acréscimo referente à sua natureza, característica, composição ou 
outros fatos relevantes que possam de qualquer forma interferir no cumprimento das obrigações por ora 
avençadas;  
9.4.1. Havendo parcelamento do recurso financeiro, em 03 (três) ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à 
apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira parcela liberada, e assim sucessivamente.  
9.4.2. Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até 02 (duas) parcelas, a apresentação da Prestação de 
Contas se fará no final da vigência da parceria, globalizando as parcelas liberadas.  
9.5. No caso de aplicação indevida dos recursos transferidos em decorrência da parceria, os valores deverão ser 
restituídos, acrescidos de juros legais e atualização monetária a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável.  
9.6. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda encaminhará à Controladoria Geral do 
Município e à Procuradoria Geral do Município denúncia contra a O.S.C. que aplicar os recursos financeiros 
percebidos em decorrência de parceria em fins diversos ao por ela previsto para as devidas providências.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO  
10. Obriga-se a O.S.C., em razão deste Termo de Colaboração, a fazer constar identificação do Município de 
Armação dos Búzios, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios e matérias na mídia, assim como produtos da 
parceria, tais como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de divulgação, observando a legislação 
eleitoral vigente.  
10.1. A utilização de logomarca, brasão ou demais símbolos do Município deverão ser previamente autorizados 
pela Assessoria da Comunicação do Município.  
10.2. Nas placas e outros materiais de divulgação da parceria financiada com recursos do Fundo Municipal de 
Assistência Social, é obrigatória a referência ao CMAS/AB e ao FMAS/AB como fonte pública de financiamento.  
10.3. A O.S.C. deverá divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o Município.  
10.4. Fica vedada a utilização de símbolos partidários em qualquer material de divulgação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  
11. Esta parceria poderá ser rescindida quando:  
11.1.1. ocorrer o descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nela estabelecidas;  
11.1.2. pela superveniência de normas legais ou razões de interesse público que a torne formal ou materialmente 
inexequível;  
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11.1.3. for denunciada a qualquer tempo, por qualquer das partes mediante prévio aviso com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias;  
11.1.4. quando a O.S.C. não sanar as impropriedades constantes do item 9.5 da cláusula nona;  
11.2. Nas hipóteses dos itens 11.1.1 e 11.1.4 dessa cláusula a rescisão poderá levar à:  
11.2.1. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a dois anos;  
11.2.2. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida sempre que a O.S.C ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
11.2.1.  
11.3. Na hipótese do item 11.1.3 dessa cláusula a rescisão deverá gerar apuração dos possíveis prejuízos 
gerados ao Município.  
11.3.1. Havendo constatação de prejuízo para o Município, a O.S.C. deverá ressarci-lo sob pena de suspensão 
temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades do Município, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos;  
11.3.2. Passado o prazo de 02 (dois) anos e perdurando os motivos determinantes da punição, a O.S.C será 
declarada inidônea para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, até que ocorre o saneamento.  
11.4. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, deverão ser devolvidos ao Município, sob 
pena de instauração de Tomada de Contas Especial providenciada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS BENS PERMANENTES  
12. Os materiais permanentes a serem adquiridos para a implementação das atividades especificadas na cláusula 
segunda, deverão ser orçados e comprados pelo valor médio de mercado, tendo como norteador os princípios da 
legalidade, moralidade e economicidade, sob pena de nulidade das despesas.  
12.1. Fica desde já formalizada a transferência da propriedade à administração pública dos bens permanentes 
decorrentes desta parceria, podendo o Município, após a consecução completa do objeto, doá-los à O.S.C, na 
hipótese de melhor atendimento ao interesse social.  
12.2. Os bens permanentes, decorrentes desta parceria, serão retirados pelo Município no prazo máximo de 90 
(noventa) dias contados da data de notificação da Rescisão desta.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONTRAPARTIDA  
13. Não será exigida qualquer contrapartida da O.S.C. parceira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14. Fica eleito o foro da comarca de Armação dos Búzios para dirimir os conflitos decorrentes desta parceria, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, mediante ocorrência prévia de tentativa de 
solução administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Município de Armação do Búzios. 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este instrumento, que será assinado pelas partes para que surta 
seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo 
valor do original.  
 

Armação dos Búzios, ______ de ___________________ de 2020. 
 

 
Administração Pública Municipal 

 
 

Organização da Social Civil 


